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Referência e  Edital. Abertura das propostas dia 13/01/2026 as 9 

horas e a disputa a partir das 10 horas. 
  

Mais informações pelo e-mail pregaoosorio@gmail.com 

  

Osório, 24 de dezembro de 2025. 

  

CLAITON LUIZ DOS SANTOS DA ROSA 
  

Secretário de Administração 

Publicado por: 
Kamila Beloli Filippetto 

Código Identificador:83E796B5 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 913/2025 

 

O município de Palmeira das Missões-RS, torna público a todos os 

interessados que estará realizando: LICITAÇÃO Nº 913/2025 – 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – Menor preço por 

LOTE - Abertura às 9 horas do dia 15/01/2026. OBJETO: 

Contratação de empresa para prestação de serviços de cartografia, 

cadastro técnico multifinalitário, geoprocessamento e implantação de 

Sig Web com diversos módulos e funcionalidade para diferentes 

secretarias do município de Palmeira das Missões/RS. Conforme 

edital. 

Maiores informações pelo fone 55-3191-0666 e pelo site: 

www.palmeiradasmissoes-rs.com.br / publicações / licitações / editais 

  

Palmeira das Missões/RS, 24 de dezembro de 2025. 

  

EVANDRO LUIS MASSING 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Celito Hendges Junior 

Código Identificador:F954D7E8 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE PARAÍ/RS comunica aos interessados que se 

encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 

0037/2025. Objeto: Aquisição de notebooks novos para 

atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura de Paraí. Tipo: Menor Preço por Item. Local da Sessão: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br.Legislação: Lei Federal n° 

14.133/2021 e Lei Complementar 123/2006. Recebimento das 

propostas: a partir das 08:30hs do dia 29/12/2025 até às 08:29hs 

do dia 19/01/2026. Abertura das propostas: a partir das 08:30hs 

do dia 19/01/2026. Disputa: a partir das 08:31hs (horário de 

Brasília) do dia 19/01/2026. Edital e anexos disponíveis no site: 

www.parai.rs.gov.br Informações: fone (54) 3477-1233. E-mail: 

licitacoes@parai.rs.gov.br.  

  

GILBERTO ZANOTTO,  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Venicius José Fochesatto 

Código Identificador:1F954ED3 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

 

Contrato Administrativo nº. 334/2025. Objeto: Aquisição de 

merenda escolar da agricultura familiar para o primeiro semestre de 

2026. Contratada: Sirineide Fatima Pomatti Caron. Valor total: R$ 

39.871,00 (trinta e nove mil oitocentos e setenta e um reais). Vigência 

do contrato: 31/07/2026. Processo Licitatório nº 147/2025, 

modalidade Chamada Pública nº. 0004/2025. 

  

Contrato Administrativo nº. 335/2025. Objeto: Aquisição de 

merenda escolar da agricultura familiar para o primeiro semestre de 

2026. Contratada: Alaur Caron. Valor total: R$ 17.523,92 (dezessete 

mil quinhentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos). 

Vigência do contrato: 31/07/2026. Processo Licitatório nº 147/2025, 

modalidade Chamada Pública nº. 0004/2025. 

  

Contrato Administrativo nº. 336/2025. Objeto: Aquisição de 

merenda escolar da agricultura familiar para o primeiro semestre de 

2026. Contratada: Iria Pelisser. Valor total: R$ 4.684,30 (quatro mil 

seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos). Vigência do 

contrato: 31/07/2026. Processo Licitatório nº 147/2025, modalidade 

Chamada Pública nº. 0004/2025. 

  

Contrato Administrativo nº. 337/2025. Objeto: Aquisição de 

merenda escolar da agricultura familiar para o primeiro semestre de 

2026. Contratada: Cooperativa de Economia Solidaria de Guaporé - 

COESG. Valor total: R$ 64.394,38 (sessenta e quatro mil trezentos e 

noventa quatro reais e trinta e oito centavos). Vigência do contrato: 

31/07/2026. Processo Licitatório nº 147/2025, modalidade Chamada 

Pública nº. 0004/2025. 

  

Contrato Administrativo nº. 338/2025. Objeto: Aquisição de 

merenda escolar da agricultura familiar para o primeiro semestre de 

2026. Contratada: Marines Bresolin Zanon. Valor total: R$ 18.964,90 

(dezoito mil novecentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos). 

Vigência do contrato: 31/07/2026. Processo Licitatório nº 147/2025, 

modalidade Chamada Pública nº. 0004/2025. 

  

Contrato Administrativo nº. 339/2025. Objeto: Aquisição de 

merenda escolar da agricultura familiar para o primeiro semestre de 

2026. Contratada: Industria e Comércio de Laticinios Moccelin Ltda. 

Valor total: R$ 12.211,10 (doze mil duzentos e onze reais e dez 

centavos). Vigência do contrato: 31/07/2026. Processo Licitatório nº 

147/2025, modalidade Chamada Pública nº. 0004/2025. 

  

Contrato Administrativo nº. 340/2025. Objeto: Aquisição de 

merenda escolar da agricultura familiar para o primeiro semestre de 

2026. Contratada: Casa Giliotto Alimentos Ltda. Valor total: R$ 

7.652,30 (sete mil seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta 

centavos). Vigência do contrato: 31/07/2026. Processo Licitatório nº 

147/2025, modalidade Chamada Pública nº. 0004/2025. 

  

Contrato Administrativo nº. 341/2025. Objeto: Aquisição de 

merenda escolar da agricultura familiar para o primeiro semestre de 

2026. Contratada: Vinícola Scalco Ltda. Valor total: R$ 2.692,20 

(dois mil seiscentos e noventa e dois reais e vinte centavos). Vigência 

do contrato: 31/07/2026. Processo Licitatório nº 147/2025, 

modalidade Chamada Pública nº. 0004/2025. 

  

Publicado por: 
Venicius José Fochesatto 

Código Identificador:B98B999D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 195, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Designa servidora como Gestora do Termo de 

Fomento n.º 09/2025, a ser firmado entre o 

Município de Pelotas e a Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais – APAE. 

  

O Prefeito de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município; 

  

Considerando o art. 35, inciso V, alíneas e, g e h, da Lei Federal n.º 

13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das 


